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	UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA

Pró-Reitoria de Extensão

DPAT/Divisão de Eventos
	Ramais: 4221/4532

e-mail: eventos@uel.br


EDITAL FAEPE/UEL Nº 06/2011

FORMULÁRIO 06 

INSCRIÇÃO DE PROPOSTA DE CURSO OU EVENTO DE EXTENSÃO

	PROPOSTA DE CURSO OU EVENTO DE EXTENSÃO


	(   ) CURSO DE EXTENSÃO – Resolução n. 160/2005;

(ex.: Laboratório, treinamento, workshop, oficina...)

Prazo de protocolo: mínimo de 45 dias de antecedência do início do curso. 
	(   ) EVENTO DE EXTENSÃO – Resolução n. 339/2005. Prazo de protocolo: 

· mínimo de 30 dias de antecedência do início do evento, quando houver solicitação de apoio administrativo ou infra-estrutura; 

- 60 dias quando houver necessidade de Termo de Convênio ou Termo Aditivo; 

- 07 dias quando houver somente solicitação de certificados.

	CLASSIFICAÇÃO DO CURSO: _________________
	MODALIDADE DO EVENTO: _________________

	I-Iniciação; II-Atualização; III-Qualificação Profissional; IV-Requalificação Profissional; e V-Aperfeiçoamento.

(conf. art. 3º da Resolução nº 160/2005)
	1-Palestra –2-Encontro 3-Fórum 4-Jornada 5-Seminário 6-Congresso 7-Simpósio 8-Ciclo 9-Outra (especificar):


	Título: 


	Proponente (Nome do centro de estudo, departamento, colegiado de curso, órgão suplementar, órgão de apoio, órgão da reitoria  e/ou entidade que representa a comunidade universitária): ___________________________________________________________

________________________________________________________________________________________


	Coordenador (nome completo): _______________________________________Assinatura: ________________

	Fone/ramal para contato: _________________________ 
	Fone/ramal para divulgação: ________________________
	E-mail: ________________________


	Informe se o curso/evento está vinculado a Programa/Projeto de: (   )Pesquisa em Ensino de Graduação   

(   ) Extensão  (   ) Pesquisa   (   ) Integrado   (   ) Sem vínculo.

	Se afirmativo, informe o número do cadastro: ______________________


	ÁREA TEMÁTICA PREDOMINANTE: ______________________________________

	I. Comunicação- II. Cultura- III. Direitos Humanos e Justiça- IV. Educação- V. Meio Ambiente- VI. Saúde- VII. Tecnologia e Produção- VIII. Trabalho (definir apenas uma área).


	Período de Realização:  ____/___/____ a ___/___/____
	Horário (s): das ___:___ às ___:___

	Dias da semana: (  ) segunda-feira  (  ) terça-feira  (  ) quarta-feira 

 (  ) quinta-feira  (  ) sexta-feira  (  ) sábado  (  ) domingo
	Carga horária programada:

Teóricas: ____ Práticas: _____ Total: ______

	Local de realização: _______________________________________________________________________

	Local de inscrição: ________________________________________________________________________

	Endereço do Web Site (página na Internet): ________________________________________________________


	Nº. de Vagas/Público estimado:___________Público alvo: ______________________________________


Informar o número de vagas/nº. estimado de pessoas e o tipo de público a ser atendido (quantidade de discentes, docentes, profissionais, internos ou externos, área de formação...)

	Abrangência:        (   )Local               (   )Regional         (   )Estadual     (   )Nacional           (   )Internacional   


	OBJETIVO GERAL:

	


	PROGRAMA:

(Preencher este campo com os tópicos e os nomes dos conferencistas, se for o caso, com uma página no máximo, de forma que este possa compor o verso dos certificados)

	


	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO:

(Apresentar em tópicos, as atividades necessárias à realização do curso/evento)

	
	mês/ano:

	Etapas:
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__
	__/__

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	APOIO LOGÍSTICO SOLICITADO:

	1) À Divisão de Eventos/PROEX: 

a) Indique quais as modalidades de participação a receber os certificados:

(  ) Coordenador, palestrantes, ministrantes, presidentes de mesas, moderadores, coordenadores de sessões (isentos da taxa de certificado);

(  ) Comissão organizadora, colaboradores (Cursos - isentos da taxa de certificado. Eventos, a isenção fica limitado a 10 % do número de inscritos);

(  ) Participantes (mediante taxa de inscrição);

(  ) Não serão fornecidos os certificados.

b) Equipamentos e material de cerimonial (informar no item 3 a data de retirada e data de entrega do equipamento/material na Divisão de Eventos. O empréstimo será condicionado ao agendamento prévio e disponibilidade do equipamento/material):

(   ) Lap top   (   ) Projetor Multimídia   (   ) Retroprojetor   (   ) Aparelho de DVD   (   ) Filmadora   (   ) Tela de projeção   (   ) Garrafas Térmicas    (   ) Toalha para Mesa de Cerimonial;

2) À outras unidades/órgãos da UEL por meio da Divisão de Eventos (condicionado à disponibilidade de atendimento pelo executante). Solicitação de:

(   ) Filmagem ao LABTED. Informações necessárias: locais, datas e horários da filmagem.  

(   ) Placas Indicativas à PCU. Informações necessárias: Local e data, no qual ocorrerá o primeiro contato com o público inscrito.  

(   ) Divulgação à COM (envio de release à COM e Rádio Universidade)
(   ) Transporte à PCU/Divisão de Transportes. Informações necessárias: quantidade de pessoas e/ou equipamentos a serem transportados, itinerário, tipo de veículo, locais, datas, horários de saída e chegada, nome do contato para o motorista.   

(   ) Inscrições via Internet à ATI e Tesouraria. Informações necessárias: valores das taxas, categoria (docentes, discentes, profissionais...), período de inscrição, data de vencimento.  

 (   ) Instalação de equipamento de som com microfones à PCU/Diretoria de Equipamentos. Informações necessárias: local a ser instalado o equipamento, datas e horários de início e término da atividade.

3) Informações complementares e outras solicitações: ______________________________________

_____________________________________________________________________________________




PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-Todas as receitas e as despesas deverão ser necessariamente previstas na proposta;

-A coordenação deverá obedecer à programação financeira previamente aprovada pelos órgãos ou unidades competentes;

-A taxa de inscrição deverá ser, no mínimo, correspondente ao valor do certificado;

- É vedado aos organizadores o recebimento das inscrições em nome da Universidade sem os respectivos depósitos junto ao banco autorizado. Os boletos de recolhimento serão emitidos pela PROEX/Divisão de Eventos, por solicitação da coordenação.
	Previsão de Receitas:

	Inscrições - nº mínimo: _____________________n° máximo:____________________

	Inscrições
	Quantidade
	Valor unitário (R$)
	Total do item(R$)

	Docentes
	
	
	

	Discentes
	
	
	

	Comunidade
	
	
	

	Outros:_____________
	
	
	

	Recursos de Convênios: órgão de fomento:_________________________
	R$ 

	Patrocínios: Instituições:________________________________________
	R$ 

	Total das Receitas
	R$ 


	Previsão de Despesas:

	Especificação
	Quantidade
	Valor unitário (R$)
	Total do item (R$)

	Honorários
	
	
	

	Passagens
	
	
	

	Alimentação
	
	
	

	Hospedagem
	
	
	

	Divulgação (cartazes, folders...)
	
	
	

	Material de consumo
	
	
	

	Cópias reprográficas
	
	
	

	Certificados (Taxa conf. Resolução n. 174/2008)
	
	5,00
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Total das Despesas
	R$ 

	Saldo previsto (=total de receitas – total de despesas)
	R$ 


	Recursos Humanos da UEL:

	Docentes e/ou Técnicos Administrativos: 

	Nome
	Depto/Centro/órgão
	RT
	Carga Horária Docente Semanal p/ este curso (*)
	Função no Curso/Evento

(ex: coordenadores, organizadores, conferencistas, colaboradores...)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


(*) -Os Cursos de Extensão com atribuição de carga horária para docentes componentes da Comissão Organizadora ou ministrantes, deverão ser aprovados pelos Conselho de Departamento e Conselho de Centro;

-A carga horária docente a ser utilizada nos cursos, em quaisquer  funções, não poderá extrapolar, durante o período do curso, a 40% da carga horária contratual (RT), computando-se os projetos de ensino, pesquisa e extensão.

	AVALIAÇÃO E CONCLUSÃO

 – Os Cursos de Extensão deverão ser submetidos a um processo de avaliação, que contemple, no mínimo, os seguintes tópicos:

I) – Conteúdo programático, metodologia e ministrante(s) – pelos participantes;

II)- Desempenho dos participantes – pelo coordenador ou ministrante(s), desde que a carga horária seja de, no mínimo, 16 (dezesseis) horas. 

-Poderão ser atribuídas notas aos participantes somente nos cursos que propiciarem avaliação de desempenho dos mesmos.

· O coordenador deverá apresentar relatório ao final do curso, a ser apreciado pela Câmara de Extensão. 

    - A coordenação deverá encaminhar o relatório técnico final à PROEX/Divisão de Eventos, pelo e-mail: eventos@uel.br , até 15 (quinze) dias após o encerramento para cursos e até 30 (trinta) dias do encerramento para eventos.




	Outras Pessoas Envolvidas (nome completo):

(Discentes e comunidade externa)
	Curso/Inst. de Origem
	Função no Curso/Evento

(ex: conferencistas, organizadores, colaboradores...)

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


	APROVAÇÕES (de acordo com o proponente informado no início da proposta)

	Cursos (art. 6° da Resolução n. 160/2005):

I. Departamentos – pelo Chefe do Departamento e Diretor do Centro de Estudos;

II. Colegiados de Cursos – pelo Coordenador do Colegiado e Pró-Reitor de Graduação;

III. Centro de Estudos – pelo Diretor do Centro;

IV. Órgãos Suplementares – pelo Diretor do Órgão e Diretor do Centro;

V. Órgãos de Apoio – pelo Diretor do Órgão e Reitor;

VI. Unidades da Reitoria – pelo Titular da Unidade e Reitor;

VII. Entidades que representam segmentos da comunidade universitária – pelo Diretor ou Presidente da Entidade e Pró-Reitor de Extensão.


	Eventos (art. 6° da Resolução n. 339/2005):

a) Órgãos Suplementares – pelo Diretor do Órgão;

b) Órgão de Apoio – pelo Diretor do Órgão e Reitor;

c)
Centros de Estudos – pelo Diretor do Centro;

d)
Departamentos – pelo Chefe de Departamento e Diretor do Centro;

f)
Entidades que representam a comunidade universitária – pelo Diretor-Presidente e Pró-Reitor de Extensão;

g)
Colegiados de Cursos – pelo Coordenador do Colegiado e Diretor de Centro

h)
Órgãos da Reitoria – pelo dirigente do Órgão e Reitor.

	____________________________________                               _________________________________

Nome:________________________________                    Nome:________________________________

Cargo/função:__________________________                    Cargo/função:__________________________

              Data: ____/_____/_____                                                          Data: _____/_____/______

__________________________________________________

                                         Nome:_________________________________

                                         Cargo/função:___________________________

                                     Data: ____/____/____








